
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE
RACIAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. LUIZ COUTO)

Requer  o  aditamento  do
Requerimento  nº  014/2023  –
CDHMIR  para  realização  de
Audiência Pública para tratar do Dia
Nacional de Combate ao Abuso e à
exploração  de  Crianças  e
Adolescentes.

Senhor Presidente:

Requeiro  nos  termos  regimentais,  que  seja  aditado  ao

Requerimento n° 014/2023, que requer a realização de Audiência Publica para

tratar  do  Dia  Nacional  de  Combate  ao  Abuso  e  à  exploração  de

Crianças  e  Adolescentes,  para  incluir  no  rol  de  convidados  os

seguintes representantes: 

 Representante  do  CONANDA  –  CONSELHO  NACIONAL  DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES 

 Representante do CPA – Comitê de Participação de Adolescentes do

Conanda.  

 Representante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. 

 Representante do Comitê Nacional de Enfrentamento a Violência Sexual

Contra Crianças e Adolescentes 

 Representante da REDE ECPAT BRASIL

 Representante da Coalização Brasileira Pelo Fim da Violência Contra

Crianças e Adolescentes. 

 Representante  do  MINISTERIO  PUBLICO  DO  TRABALHO  -

Coordenadoria  Nacional  de  Combate  à  Exploração  do  Trabalho  da

Criança e do Adolescente (Coordinfância).

*C
D2

35
82

85
56

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Couto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235828556900

RE
Q

 n
.6

0/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
04

/2
02

3 
18

:5
9:

36
.6

53
 - 

CD
H

M
IR



2

 Representante do UNICEF.

 Representante  da  Comissão  Nacional  de  Proteção  da  Criança  e  do

Adolescente da CNBB.

 Representante  do  Fórum  Nacional  de  Prevenção  e  Erradicação  do

trabalho infantil. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  visa  ampliar  e  enriquecer  o  debate  na

audiência publica proposta no requerimento n° 014/2023, sobre a data alusiva

ao  dia nacional  de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e

adolescentes.

Como foi mencionado na justificação daquele requerimento, trata-se de

assunto relevante, que é fundamental que a Câmara dos Deputados, por meio

da  comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial  possam

dialogar  sobre  os  avanços  e  desafios  no  enfrentamento  das  violações  de

direitos humanos de crianças e adolescentes, com foco nas violências sexuais

com vistas a Fortalecer o Sistema de Garantia de Direito. 

Com o proposito de ampliar o debate a respeito do assunto, entendo ser

muito  oportuno  incluir  representantes  do  judiciário,  da  sociedade  civil  e  de

acadêmicos estudiosos do assunto e aplicadores práticos da lei. 

 Sala da Comissão, em 17 de abril de 2023.

LUIZ COUTO PT/PB

Deputado Federal
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